
ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO
supf,RINTENDÊxcta ctRal DE CoMPRAS CENTRALIZADAS

III _ INSUMOS

rv-súr

V - TRIBUTOS

VI - PREÇO TOTAL DOS SERVIÇOS

Local e data.

Superintendência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEpLAG
Endereço: Rua Duque de Caxias no346 - Bairo São José - CEp: 49.015-320 - AmcajúSE

I Fax: (0xx'19\-3226-2246 
.
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GRUPO ''D''
Encargos (t/"\ Valor Mensal

19 - Incidência Cumulativa do Grupc
'4" Sobre o GruDo "B" (re) 8,61

TOTAL DO GRUPO ''D" .61

TOTAL Grupos A. B, C e D {Il) 73,31

INSUMOS
Insumos Valor Mensal

Jniformes(")
Vale transporte lz' )

EquiDamentos de proteção individual ("'

Jutros ( )
TOTAL Insumos (III)

TRIBUToScT) -'

(%\ Valor Mensal
tSS

]OFINS
]IS
Outros ( )

TOTAL TRIBUTOS í\r)

BDI
(%) Valor Mensal

Desoesas indiretas
Iaxa de administração
Lucro
Cutros ( )

TOTAL BDI (IV)
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SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAIV1ENTO E GESTÃO

SUPERINTENDÊNcI,c, cnn.Al, DE COMPRAS CENTRALIZADAS

Assinatura do representante legal.

ij

Supcrintendência Cçral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG

Endereço: Rua Duque de Caxias no346 - BaiÍro São José - CEP: 49.015'320 - tuacajÚSE
F ax (0xx1 9)-3226'2246
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SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO
sUpERTNTENDÊxcIa crRll DE coMPRAs CENTRALIZÀDAS

Categoria: Secretária executiva I

Quantidade: 0l
Regime 44 Horas Semanais

I - MÃO _ DE - OBRA /SALÁRIOS

II - E,NCARGOS SOCIAIS

Encargos (%) Valor Mensal
0l - Previdência Social (' 20,00
02. SESI.SESC (,, 1,50
03 - SENAI-SENAC (,)

1,00

04 - INCRA (., 0,20
05 - Salário Educaçào 

(''
2,50

06 - FGTS (O)
8,00

07 - Risco Ambientais do Trabalho ('
3,00

08 - sEgp,qE,o, 0,60

Encargos (%\ Valor Mensal
09 - Férias (" 11,11

l0 - Auxílio Doença 
('')

1,39
I - Licença Paternidade 

( I
0,02

l2 - Faltas Legais 
('')

0,28
13 - Acidente de Trabalho ('') 0,33
14 - Aviso Prévio Trabalhado ('o)

1,94
l5 - 13o Salário ('" 8,3 3

Encargos (%) Valor Mensal
l6 - Aviso Prévio Indenizado(16) 0,42
I 7 - Indenização Adicional 

('
0,08

I I - Indenização Complementar (rE)
4,00

Superintendência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEpLAG
Endereço: Rua Duque de Caxias n.346 - Baino São José - CEp: 49.015-320 _ AracajúSE

) F ax : (0xx1 9)-3226-224 6
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SALARIO
ComÍronente Valor Unitário Valor Mensal

lakírio
)utros ( )

TOTAL (I)

GRUPO ''A'r

'23,40
'RUPO rJCr .

TOTAL DO GRUPO ''C'' ' 4.50
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SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO
SUpERINTENDÊxct.l-crn l,l DE coMpRAs cENTRALIZADAS

III - INSUMOS

IV _ BDI

V - TRIBI]TOS

vI - PREÇO TOTAL DOS SERVrÇOS

Local e data.

Superintendência Geral de Compras Cenüalizadas - SGCC/SEPLAG
Endereço: Rua Duque de Caxias n"346 - Bairro São José - CEP: 49.015-320 - tuacaju/SE

. -l r Farc (Oxx79\-3226-2246
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GRUPO ''D''
Encargos (t/"\ Valor Mensal

19 - Incidência Cumulativa do Grupc
'A" Sobre o 6*ro rgrr (te) 8,61

TOTAL DO GRUPO ''D" 8.61
TOTAL Grurros A. B. C e D (II) 7331

TR,IBUTOS (,,)

(t/"\ Valor ll ensal
tSS

COFINS
PIS

Cutros ( ). TOTAL TRIBUTOS ry)

+II+III+IV+
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SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORçAMENTO E GESTÃO
. SUPERINTENDÊNCIA GERAL DE COMPRÂS CENTRÂLIZADAS

,@

I _ MÃO - DE - OBRA /SALÁRIOS

II _ ENCARGOS SOCIAIS

Categoria: Secretária executiva II
Quantidade: 03

Regime 44 Horas Semanais

Encargos (Y"l Valor Mensal
0l -'Previdência Social (' 20,00
02 - SESI-SESC 

(I] I,50
03 - SENAI-SENAC 

(J)
1,00

04 - [.16P,4 t"t 0,20
05 - SaLírio Educação {'' 2,50
06 - FGTS (o) 8,00
07 -'Risco Ambientais do Trabalho 

(' 3,00
]8 _ SEBRAE 

(õ) 0,60

Encargos (%\ Valor Mensal
D9 - Férias 

(') ll,1l
l0 - Auxílio Doença 

('u' 1,39

I I - Licença Patemidade 
(' 0,02

l2 - Faltas Legais 
('') 0,28

13 - Acidente de Trabalho 
('" ô 11

14 - Aviso Prévio Trabalhado 
( 

'"' 1.94

15 - 13o Salário 
(')) 8,33

Encargos (%) Valor Mensal
16 - Aviso Prévio Indenizado 

('ol 0,42
l7 - Indenizaçào Adicional { I 0,08

l8 - lndenizaçào Complementar "o' 4,00

Supçrintendência Ceral de Compras Contralizadas - SGCC/SEPLAG
Endereço: Rua Duque de Caxi8 no346 - BairÍo São José - CEP: 49.015-320 - Aracaju/SE

- F a!.1 (0xx'79)-3226-2246
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SÀLÁRIO I

Componente Valor Unitário Valor Mensal
Salário
Jutros )_

TOTAL (I)

GRUPO ''A''

TOTAL DO GRUPO ''A'' 36,80

C;RUPO ''B''

TOTAL DO GRUPO ''B'' 23.40
GRUPO ''C''

TOTAL DO GRUPO ''C'' 4.50
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ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO' ORÇAMENTO E GESTAO

SUPERINTENDÊNCIA CNNAI DE COMPRÀS Cf,NTRALIZADAS

III - INSUMOS

IV-BDI

vI - PREÇO TOTAL DOS SERVrÇOS

Local e data.

Superintendência Geral de Compras Cenrralizadas - SGCC/SEPLAG
Endereço: Rua Duque de Ca\ias no346 - Baino São ,osé - CEP: 49.015-320 - Aracaju,/SE

, F ax: (0xx7 9)-3226-2246
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GRUPO "D'I
Encargos (%) Valor Mcnsal

19 - Incidência Cumulativa do Grupc

'A" Sobre o 6-oo "g' (te) 8,61

TOTAL DO GRUPO ''D'' 8.61

TOTAL Grunos A. B, C e D (II) 73.31

V-TRIBUTOS

BDI
(%l Valor Mensal

Despesas indiretas
faxa de administração
Lucro
)utros ( )

TOTAL BDI ü\r)

TRIBUTOS (,,)

(o\ Valor Mensal
:SS

]OFINS
]IS
Jutros ( )

TOTAL TRIBUTOS íV)

+II+III+IV+
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SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

SUPERINTENDÊNCIA GERAL DE COMPRAS CENTRALIZADAS

. ESTADO DE SERGIPE

Assinatura do representante legal.

Superintendência Geral de Compras Centralira6fiffig[f 4[-
Endereço: Rua Duque de Caxias n.346 _ Bairro Sâo José CEf: +f.õil-:ZO _ eracalulSe

J F axt (0xx7 9) -3 226.224 6

8l



ESTADO DE S.ERGIPE

SECRETARIADEESTADoDgPILIN-EIÀ:yPIo:^oIS3]1"^tlT9R9:tt"o
ãuprnrNrrNoÊNctl. cpnlr ' nn coMpRAs cBxtRAI-tzA'las

Técnico de supoÍe III
01

44 Horas Semanais

I - MÁO - DE - OBRA /SALÁRIOS

II - ENCARGOS SOCIAIS

Encarqos ('/ú Valor Mensal

'11 - P';.,1,{Ar-'.i, S.J-;lo) 20,00

n,l - eEir-ffi1- 1,50

m-FNÀLqF.NAc or 1,00

0,20n11 rNaR Â (o)

2"50

06 _ FGTS 
(OI 8,00

3,00nz - p;."^ Âmhientais do Trabalho
0,60

C8 _ SEBRAE(")

Encargos
09 - Férias '''

(%) Valor Mensal
11,11

1,39rn - Á,,rlílin f)oenca \'"'
0,02I - I inenca Patemidade (

0,28t'r - P"lt". T 
"oais 

t''l
0,33ú - anidpnte de Trahalho \

t,94l4 - Auiso Prévio Trabalhado

B J3" satári" 
(.,) 8,3 3

['.n ce rpos (%) Valor Mensal
0,42l6 - Aviso Prévio lndenizado'

1 ? Jndentzação Ad4&!gfl 0p8
4,00

-srpoi,',r.naencia 

Geral de compras cent alizadas '^sccc/sEPL-AG
ende.eçÀ: ira Duque de Caxias no346 - Baino São José.- CEP: 49 015-320 - tuacajÚSE

:. F úc (0xx7 9)-3226-2246
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TOTAL DO GRUPO ''A''
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ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO f, GESTÀO
SUpERINTENDÊxcr,l crn,{L DE coMpRAs CENTRALIZADAS

III - INSUMOS

IV_BDI

vr - PREÇO TOTAL DOS SERVrÇOS

(%) Valor Mensal
Despesas indiretas
Iaxa de administração
Lucro
Outros ( )

V - TRIBUTOS

Local e data.

Superintendência cerat de Càmpras Centratirud^IIcCGEFLÀt-.
Endereço: Rua Duque de Caxias n.346 - Bairro São José _ CEp: 4e.OiS_:ZO _ araca.lu,rSO

Faxr (0xx79)-3226-22,16
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GRUPO "D"
E ncargos (%) Valor Mensal

.9 . Incidência Cumulativa do Grupr
A" Sobre o Grupo "B' (re) 8,61

TOTAL DO GRUPO 'ID'I 8,61
TOTAL Grupos A, B. C e D 0I) 733r

TOTAL (I + II + III + I\'+ \i 
,



,V

ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

SUPERINTENDÊNcI,c, cTRAI, DE CoMPRAS CENTRALIZADAS

A) Observações Importantes:

1.0 - As licitantes deverão cotar o sakirio da categoria respeitando o piso salarial definido em
Convenção Coletiva de Trabalho.

. .1.1 - Para preenchl-"nto au Planilha de custos e Formação de preços, deverá ser
utilizado, no mínimo, o sakirio norrnativo constante do último Acordo,. Dissídio ou
Convenção Coletiva de Trabalho das Categorias vinculadas ao objeto da presente
licitação (homologado(a) pero MTE), nos termos do art. 614, parágrafo l. da
Consolidação das Leis do Trabalho _ CLT.

.1 2 - Na hipótese de.inexistência de convenção coletiva que defina piso salarial para a
categoria, ou ainda se o sakírio normativo pactuado no últi-o Ácordo, Dissidio ou
Convenção Coletiva de Trabalho das Categorias que esteve vigente for inferior ao
salírio mínimo, serão aceitas propostas e planilhas com previião de saliírios com
valores iguais ou superiores ao mínimo vigente no pais.

2'0 I Os pêrcentuais indicados para os encargos sociais do Grupo A são definidos em lei. A cotação
de valores. abaixo daqueles percentuais ensejará a desclassificação da proponente, salvo j ustiÍicativa

3.0 - Os percentuais indicados pa.ra os itens "férias" e "13o sakírio" representam alíquotas mínimas
definidas em lei. A cotação de valores abaixo daqueles percentuais ensejará a desclassificação da
proponente, salvo iustificativa aDresentada oe
cálculo. e aceita pelo pregoeiro.

4.0 
-- 

Os percentuais indicados para os encargos
"l3o salário", e do Grupo C qepresentam- al
conforme . indicam as memórias de cálculo.

sociais do Grupo B. com exceção dos itens ,,férias', 
e

íquotas minimas de segurança para a contratação,
A cotacão de valores abaixo daqueles

5'0 - Os percentuais indicados para os itens "aviso previo indenizado', e ,,indenização 
adicional,,

representam alíquotas mínimas de segurança para a c;ntratação, conforme indicam as memórias decálculo' A cotação de valores abaixo daquéles percentuaii representa proposta abaixo do nível
mínimo de segurança do contrato e ensejará o afastamento da proposta.

6.0 - o percentual indicado para o item "indenização complementar', conesponde à multa de 40%
sobre o FGTS. Considera-se que, ao final do contrato, todos os empregadàs da contratada serão
despedidos sem justa causa. Esses posóíveis custos devem estar previstJs na composição total do
preço dos serviços.

Superintendência Geral de Compras Centratizadas _ SGcC/§EptAG-
Endcreço: Rua Duque de Caxias n.346 - Bairro Sâo José - CEp: 49.015-320 _ tuacaju/SE

i : F»t: (Oxx79)-3226-2246

85

d?, pr,oporta. rl'o ju.tifi"utiru aor"rentuda pirolicl ã uco,npaúãã dãlãiiãiiã*m".ó.iu d.
cálculo. e aceita pelo presoeiro.



ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTAO

suprRINTENDÊNcII, crnlt, DE ÇoMPR4!!ExrB44Z4!§

7.0 - O proponente deverá adequar

modificação dos Pregos ofertados,

procedimenlo licitatório entre â data

proposta final pela Administração.

a planilha de custos apresentada junto à proposta. final, sem

caso haja alteração da convenção coletiva no deconer do

de abertura das propostas iniciais e a data da apreciação da

B) Fundamento Normativo e Memórias de Cálculo:

(1) aí. 22. I daLei 8.212191

(2) arÍ. 30 da Lei 8.036/90.

(3) Decreto-Lei 2.318186.

(4) arts. I e 2 do Decreto-Lei 1.146/70'

(5) art. l5 daLei9.424ls6.

(6) art.15 da Lei 8.036/90.

(7) 
^ÍÍ.22,11 

da Lei 8.2l2lgl. Decreto 3048/99, anexo V' Art' 10 da Lei n' 10'666/03

Riscos Ambientais do Trabalh i: 
^rt. 

22,II da Lei n." 8.212191, alterado pela !-ei .,'" 9'732198'

o"".Li" 
"." 

3.o4glgg,anexo V. Conforme a Súmula no 351 do STI "A alíquota de contribuição para

í-§írr" a, Acidente do Trabalho (SAT) é aferiàa pelo grau de ris,co. desenvolvido em cada

;;;;r;;;, inàivriualizaaa pelo seu CN'pJ, áu prto gro, de risco da atividade preponderante quando

houver apenas um registro".

Observação:ParafinsdemodelodeplanilhadecomposiçÍiode-custosefo1m1e.ao.aep1e191'f3i
i"ãi""ao'o p"."entual de 3o/o para o'RAT, .ooio.',,sAnexo V do Decreto Federal n'o 6'042' de

12 de fevereiro de 2007. No entanto, a empresa pode.a cãiur o percentual distinto, inclusive pc^
i*ç" A" incidência do Fator Acidentárió de Prevenção (FAP), justiÍicando e apresentando o

fundamento legal.

(8) aÍt. 8", § 3o da Lei 8.029190.

(9) art. 7", XVII da CF/88; aÍs 129 a 153 da CLT'
Considerando o salário e o acréscimo mínimo de um terço:

[(1 + 0,333) / 12] = 0,1111 = 11,t1%.

(10) art. 131 da CLT.
Segundo estatísticas do

problema de saúde:

IBGE, a média anual é de cinco faltas por ano, motivadas por

L(s / 30) / 12)l :0,013888... = 1,39%.

(1 1) art. 7", XIX da CF/88; art 10, § I " do ADCT.

Superintendência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG

Endereço: hua Duque de Ca{ias n'346 - Bairro São José CEP: 49 015-320 - Aracaju/SE

F &\t (0:<x'7 9\-3226-2246
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SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO
SUpERINTENDÊxcra, crnll, DE coMpRAS CENTRALIZADAS

. Segundo o IBGE, 1,5% dos trabalhadores tomam-se pais em um ano. Considerando que a
licença é de cinco dias:

l(s 130) t l2l x 0,015 = 0,0002083 = 0,02%.

(12) aÍt.473 da CLT.
Segundo dados do IBGE,.a médig nacional é de uma faltajustificada por ano:
(1. / 30) / 12)) = 0,002778 = 0,28%.

(13) art. 131, III da CLT; arts. t9 a2j da Lei 8.213l91.
Segundo estatísticas do IBGE, 80á dos empregados se acidentam no ano. Considerando que
os primeiros 15 dias de afastamento serão custeados pelo empregador:
{Kls / 30) / 121 x 0,08} :0,00333... = 0,33%.

/1 (14)art 48S da CLT. Considerando que 10070 dos empregados serão dispensados semjusta causa ao
final do contrato:

l(7 t30) /12)=0,01e44= 1,e4%.

(15) arr. 70, VIII da CF/88.
Considerando que o custo da gratiÍicação natalina será parcelada em doze parcelas anuais:
(1 / 12):0,08333 = 8,33%.

(16) aÍt.7', XXI da CF/88, arÍ. 47'l e 478 a 491 da CLT.
Considerando que 5% dos empregados serão demitidos sem justa causa e sem aviso prévio:
[0,0s t t2] = 0,0041666... = 0,42%.

117) art 9".da Lei 7.238184.
Considerando que 1% dos empregadôs serão demitidos sem justa causa nos trinta dias que
antecedem a data base da categoria:
(0,01 / 12) = 0,000833... = 0,08%

(18) art.477, §§ 6o e 8" da CLT, 'rt. 1" du Lei Complementar 110/2001.
. Considerando que 100% dos empregados serão demitidos semjusta causa ao final do contrato

e que o item corresponde à multa de 40% sobre o FGTS:
[(0,40 + 0,10) x 0,08] = 0,04 : 4,0%.

(19) O montante do Grupo D será calculado pela incidência do percentual total obtido no Grupo A
(36,80%) sobre o custo total (em reais) do Grupo B. o cálculo também pode ser feito pela
incidência sobre a remunêração àa alíquota obtida pela multiplicação do percentual do Grupo
A (36,80%) pelo percentual do Grupo B (23,40%):
[0,3680 x 0,2340]:0,0861l2 :8,6t%

(20) Os custos para cotação desses valores são de responsabilidade do empregador, não havendo
possibilidade de a Administração Pública fixar um valor mínimo para este item.

(21) AÍ.4o, parágrafo único da Lei 7.418i1985. A norma autoriza o desconto de 6% do salário
percebido, a ser custeado pelo empregado. o valor desse item vai depender, portanto, do

''"ffi)

*í

Sup€rintendência ceral de Compras Centralizadas - SGCC/SEpLAG
EndeÍeço: Rua Duque de Caxias n"346 - Baino São José - CEP: 49.015-320 - Aracaju,/SE

t Fax: (0xx79)-3226-2246
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ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E Gf,STÃO

supERINTENDÊxcll crnal DE coMPRAS cENTRALIZADAS

salario pago ao empregado e do valor da passailem'

(22) Os custos para cotação desses valores são de responsabilidade do empregador, não havendo

possibiliàade de a Administração Pública fixar um valor mínimo para este item.

(23) As alíquotas do imposto sobre serviços de qrtllquer natureza (lSS)' do programa de integração

socii pts; e dá contribuição para financiamento da seguridade social (collNs) incidem

sobre o FATURAMENTO, ou ieja, sobre o preço total dos serviços (valor indicado no item

VI da planilha).

segundo entendimento do Tribunal de contas da união (Acórdão 95012007, de 281512007)'

os custos referentes ao imposto de renda das pessoas juridicas (IRPJ) e à Contribuição Social

sobreoLucroLiquido(C.SLL)nãodevemconstalemorçamentoseempropostirsdepreços
nas licitações públicas.

Superintendência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG

Endereço: Àua Duque de Caxias n'346 - Bairro São José - CEP: 49 015-320 - Aracaju/SE

F ax: (0xx1 9\-3226-2246
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ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADo Do PLANEJAMENTo, oRÇAMENTO f, GESTÃo
SUPERINTENDÊNcI.c, cTRAI, DE CoMPRAS CENTRALIzADAS

ANExo v - DECLARAÇÃo soBRE EMpREGADos MENORES

inscrito no CNPJ no por intermédio de seu

representante legal o (a) Sr (a) .............. , portador da Carteira de Identidade no

.. e do CPF Do ...,.........._...... DECLARA, para fins do disposto no inciso V
do xt. 27 'da Lei n" 8.666, de 2l de juúo de 1993, acrescido pela Lei no 9.g54, de 27 de ourubro de

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

LocallDaÍa

Assinatura do Representante Legal da Licitante

Superintendência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG 8eI
Endereço: Rua Duque de Caxias n.346 - Baino São José - CEp: 49.015-320 _ Atacaiu/SE

. F N.: (0xx7 9 \ -3226-224 6
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Oficio n' 1062 I 2017 - SGCC/GELIC

Aracaju, 17 de Abrit de 2017 .

Ao Seúor
WELLINGTON DANTAS MANGUEIRA MARQUES
Diretor-Presidente da FUNDAÇÀO RENASCER
AracajúSE

Assunto: Para emissão de parecer juridico.

Respeitosamente,

SeúoÍ Diretor-presidente,

Encamiúamos os autos do processo n". 024.202.04g36t20rÇ6, sob a modalidade
pregão eletrônico, referente à contratação de empresa para prestação de serviços como locação
de mão de obra, para atendeÍ as necessidades aa rundàçao i"nu.a"., para análise e emissão de
parecer jurídico.

Quaisquer esclarecimentos poderão ser obtidos por meio do telefone (0xx79) -3226-2294.

.t.

.{i, , - ,'
ti!

JÚLIo CESAR G. BARBoSA
Superintendente Geral de Compras Cenhalizadas

Rua Duque de 346, bairro:
Tet: (o7i)322ó.2200 I rur,' tozciizlao:oo ***.*piãgiã*"r0r-

e-DOC - Docunenb nfltul



4$
Governo do Estado dc Scrgipe

sccretaria de Estrdo dr MurheÍ' Incrusío e Assistêrcia sociai ào Trrbarho e dos Direitos Humsnos
Fundeçâo Renascer

FOLHA DE INFORMAÇÃO

Processo n" : 024.202.0483612016 -6

DIRAF,

20 de Abril de 2017.

Rua DÍ. Canuto Garcia Moreno SN, coÍjunto Médici I. BâirÍo Luzia, Àracaju-Sergipe, CEp: 4904t-100
TEL.: (79) 3219-2160 / FAx (79)3219-21 l6
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SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÃO, ASSISTÊNCüq E DO OESENVOLVIMENTO SOCIAL
FUNDAçAO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

,#
GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

PARECER No OgLl20t7
PROCESSO No O24.2O2. 04836 I 2OL6-6
ASSUNTO: PROCEDIMENTO LICITATóRIO
PREGÃo ELETRôNICo cUJo oBJETo É

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, S,N -Conj. Médici I

c.c.c. 11.t36.E25/0001-80 cEp 49048-100
I (7,))

CoNTRATAçÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAçÃO DE SERVrçOS DE
MÃO DE oBRÂ, A FIM DE ATENDER As NEcEssIDADEs DA SEDE E
DAS UNIDADES DA FUNDAçÃO RENASCER.

rrcrraçÃo. MoDALTDADE pneeÃo
ELETRONICO. LEI NO 10.520/2002, LEI NO
8.666/93, APLICADA SUBSIDIARIAMENTE E
DECRETOS ESTADUAIS N.OS 26.531/2009 E26.533/2009. VIABTLIDADE COM
RECOMENDAçõES.

I - RELATÓRIO:

Trata-se do processo LicitatórÍo, na modalidade
pregão eletrônico, que objetiva a contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de mão de obra, a fim de atender as
necessidades da sede e das unidades da Fundação Renascer.

Para a análise do pleito foram acostados, dentre
outros documentos: solicitação; justificativa; autorização; projeto
básico; orçamentos/pesquisa de mercado; mapa comparativo de
preços; classificação orçamentária; declaração sobre estimativa do
impacto orçamentário-financelro; declaração sobre aumento de
despesa; pedido de contratação de serviço; bem como, minuta do
Pregão Eletrônico.

Fundamento e opino.
,0zaa»

NA MODALIDADE

2 r60 - IEUFAX (7e) 3219-2t l8

-Ep,Oinclusâo.se.got br
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II - MÉRITO:

O pregão é a modalidade de licitação por meio do
qual a Administração pública garantindo a isonomia, seleciona
fornecedor ou prestador de serviço, visando à execução de objeto
comum no mercado, permitindo aos licitantes, em sessão pública
presencial ou virtual, reduzir o valor da proposta por meio de lances
verbais e sucessivos.

O pregão apresenta as seguintes características: a)
limitação do uso a compras e serviços comuns; b) possibiridade do
licitante reduzir o valor da proposta durante a sessão; c) inversão das
fases de julgamento da habilitação e da proposta; e d) redução dos
recursos em apenas um, que deve ser apresentado ao final do certame.

A Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002 disciplinou a
modalidade pregão para a aquisição de bens e serviços comuns,
prescrevendo os atos a serem praticados na fase preparatória através
do art. 3o e seus incisos.

Nesse contexto, o art. 1o da Lei Estadual no 10.520,
de 17 de julho de 2002, bem como o art. 30 do Decreto Estadual no
26.53I, de 2009, dispõe que o pregão será utilizado, obrigatoriamente,
para a aquisição de bens e serviços comuns pela Administração pública
Estadual.

De acordo com o Decreto Estadual no 26.533, de 15
de outubro de 2009, o pregão eletrônlco deve ser realizado em sessão
pública, através de sistema eletrônico que promova a comunicação na
Internet.

Nos termos do art. Bo do Decreto Estadual no
26.531, de 2009, devidamente compatibilizado com a Lei no 7.116, de
20LL, que dispõe sobre a estrutura organizacional básica da
Administração Pública Estadual, cabe à Secretaria de planejamento,
Orçamento e Gestão - SEPLAG o gerenciamento do pregão.

[âtcccat^

Rua DÍ. Canuto Garcia Moreno. SN -Conj. Médici I
c.G.c. 13. | 36.825/0001-80 cEp49048_10o

t (79) 321 60 - TEUFAX (79) 3219-21t8
a '_gp@inclusao.se.gov.br



,5$GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESÍADO DA INCLUSÃO, ASSISTÊNCÁ E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
FUNDAçAO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

Constata-se, portanto, que o processo licitatório
contém os atos essenciais à realização do certame - fase interna, nos
termos dos Decretos Estaduais no 26.53t/2009 e 26.533/2009. E, no
caso em análise, o objeto da licitação coaduna-se à modalidade pregão.

Compulsando os autos do processo em epígrafe,
verifica-se que a escolha da modalidade do certame licitatório está em
consonância com as regras jurídicas aplicáveis à matéria, dispostas nos
Decretos Estaduais n.o 26.53t/2009 e 26.533/2009.

Evidentemente,
orçamentária indicada para fazer
contratação possua saldo suficiente

impõe-se que a dotação
face às despesas decorrentes desta
para suportá-la.

No que diz respeito à minuta do edital de pregão
eletrônico e anexos, algumas observações devem ser tecidas.

Assim, inicialmente, registro que a título de
habilitação, permite a Lei no 8.666/93 exclusivamente documentaçâo
relativa à habilitação jurÍdica, regularidade fiscal, qualificação técnica e
qualificação econômico- financeira.

Ainda, a Lei restringe as exigências relativas à
habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e
qualificação econômico-financeira apenas à documentação que relaciona
nos artigos 28,29,30 e 31, respectivamente, utilizando para enfatizar
esse caráter restritivo às expressões..consistirá,, (arts.28 e 29) e
"limitar-se-á" (afts. 30 e 31) nos caput's dos dispositivos.

Não há, portanto, margem de discricionariedade
nesse campo, pois mesmo a "abertura" contida no inciso IV do artigo 30
decorre de legislação especial, em vista do objeto específico da
licitação. Somente se existir legislação impondo, então o atendimento
de um requisito especial para aquele objeto, é que poderá a
Admínistração exigi-la em seu instrumento convocatório.

Qltzoa t"

Rua DÍ. Canuto Garcia Moreno, SN - Conj. Médici I

c.G.c. 11. r 36.825/0001-80 cEp 49048-r00
, (79) 3219-216() - AX (79) 32 r9-2 r r 8

E fienascer .br
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FUNOAçAO RENASCER OO ESTAOO OE SERG|PE

b'$GOVERNO DO ESTADO OE SERGIPE

Excetuada essa situação, que é lógica, pois seria
impossível o legislador abarcar na Lei todas as questões específicas
incidentes sobre o objeto das contratações públicas, tão-somente os
documentos enumerados nos artigos 28, 29, 30 e 31 poderão ser
exigidos.

Esse entendimento é reforçado pelo contido no § 5o,
do artigo 30 da Lei, que em sua íntegra diz que:

"95o. É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de
aptidão com limitações de tempo ou de época ou ainda em
locais específicos, ou quaisquer outras não previstas nesta Lei,
que inibam a participação na licitação,,.

Assim, em matéria de licitação, não é possível
admitir-se a inclusão em instrumento convocatório de exigência não
contemplada na Lei, não sendo válida a premissa de que, não havendo
proibição, será permitido.

No mais, aponte-se que não há vícios a eivar o
certame, uma vez que presentes todos os seus elementos
condicionadores, quais sejam: a) autorização do ordenador da despesa;
b) índicação da dotação orçamentária, com saldo suficiente para
suportar toda a despesa; c) estimativa do impacto orçamentário_
financeiro no exercício em que deva entrar em vigor, em consonância
com o art. 16, l, da Lei de Responsabilidade Fiscal; d) declaração do
ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária
e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, em conformidade
com o art. 16, II, da Lei de Responsabilidade Fiscal; e) descrição
sucinta e clara do objeto; e f) justificativa da aquisição.

Mister se faz o cumprimento dos artigos 70, inciso XI
e Bo, inciso IV, todos do Decreto no 29.833, de L7/tO/2012, quais
sejam: solicitação de autorização e autorização do Conselho de
Reestruturação e Ajuste Fiscal do Estado de Sergipe - CRAFI/SE.

Impende ressaltar que os documentos acostados aos
autos devem ser clevidamente subscritos pelo servidor responsável.

úcaary
Ruâ DÍ. Canuto Carcia MoÍeío, S/N - Conj. Medici I

c.G.c. 13. r 36.825/000 t-80 cEp -490.{8_100
t (79t 3219-2t60 - (79) 12l9-2 t l8
B lienascer br
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É pertinente esclarecer ainda que, no Termo de
Referência, quaisquer arterações necessárias nas especificações deverão
ser acompanhadas dos orçamentos pertinentes. E que, quanto aoquantitativo, nada obsta a sua alteração para mais ou para menos, já
que a modalidade licitatória escolhida independe de valor.

No entanto, se tais
publlcação do Edital e estas afetarem
aplicar-se-á o disposto no artigo 21, § 40

alterações ocorrerem após a
a formulação das propostas,
da 1ei8.666/93.

formação de
de ínteira

de Compras
restritiva da

de serem

Ressaltamos ainda que a pesquisa e
preço, bem como as especificações do objeto são
rresponsabilidade do órgão e da Superintendência Geral
Centralizadas - SGCC, sendo vedada caracterização
competição. Deve-se observar ainda a necessídacle
autenticadas as fotocópias acostadas aos autos.

c

Acatando as recomendações insertas no§(
Parecer no 678312015 da lavra do Ínctito procurador do Estado
Dr. Marcos Póvoas, com reração ao Adicionar de pericurosidade,-o-
Edital deverá conter que será necessário a rearização de perícia
no local de trabalho, conforme prescrito no artigo 195 da CLT e
demais normativos sobre a matéria,

&
B,

10.O28l20OO, oue criou novos tioos oenais (crimes contra as
financas públicas), de modo a torna. rnais efetiros os orincípios
constitucionais da Administracão pública íart. 37lCF).

III - CONCLUSÃO

Rua Dr. Canuto Carcia MoÍena. S/N - Conj MéCici I
c.c.c. 13.136.825/000r -80 CEp 49048-100

Diante do exposto, OPINO no sentido de que:

ú,tuat
t (79) 3219-2160 - Tr,l"/F ) 32 t9-21 r8
I fienascer br
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a) A veracidade das informações e documentos
anexados aos autos e de inteira responsabilidade da Administração;

b) Os agentes públicos serão responsabilizados
administrativamente pelo dano causado à Fazenda pública, caso fique
comprovado o su perfaturamento de preços, sem prejuízo de outras
sanções civis e criminais cabíveis;

c) e necessária a autenticação de toda a
documentação juntada aos autos que não tenha sido apresentada em
original, por qualquer processo de compra autenticada por cartório
competente ou por servidor da administração, sob as penas da lei,
conforme reza o art. 32, caput, da Lei no 9.666/93.

d) O resumo do ínstrumento convocatório
publicado no site Comprasnet

deverá ser
previa m e nte Sergipe
( www. com orasn et. se. gov. b r).

por fim, destaco a possibilidade jurídica da
abertura e consecução da presente licitação desde gue
atendidas todas as recomendações constantes neste parecer,
bem como as publicações de estito.

É o Parecer.

s.M.J.

Aracaju(Se), em 17 de maio de 2017

&Z,,.urzí?^-
BEIYAIDA MASCARENHÀS C POS

PROCURADORA AUTÁRQUICA NDACIONAL
oAB/SE 1.09

Rua Dr. Cânulo Garcia Moreno, S/N _ Conj Médrci I
c.G.c. r3.13ó.82sl000t -80 cEp 49M8-r00

I (79) 12r9-2160 - rEuraxl;ly:zro-zrrs
B fícnascerjp@inclusao.se.gov.br




